
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professor(' Helena, sina, centro de Santa Rita de Cássia-RA CEP: 17,150-000. 

CONTRATO N.° 127/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 043/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 075/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/RÃ — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, PROFISSIONAL HUGO DA 
SILVA BITTENCOURT DIAS. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de setA iças, que entre si fazem, de 
um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia. com a sede na 
Travessa Professora Helena, sin, bairro Centro. Santa Rua de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.15000. inscrita lie CNN N." 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José Benedito Rocha Amigão, CRO 2652 - BA. CPF 
tf. 207.067.153-49 e, do outro o profissional HUGO DA SILVA BITTENCOURT DIAS, 
brasileiro, solteiro, portador do CNR1 sob o ne 04.508.980/0001-99, inscrito no CPI': sob o n' 
989.994.785-72, residente e domiciliado á Rua Bem ti Vi, quadra D. lote 26. bairro Recanto dos 
Pássaros, Barreiras-Ba. min entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 
preceitos legais instituídos pela Lei o." 8.666. de 2106/93. e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — doibjeto Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de locação de painel de led e estrutura box truss Q3. onde terão usados no 
evento do aniversário da cidade. no dia 26 de março de 2022. 

ITEM: DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 

t Locação de painel de Led P6 de 
' 2x4 In (incluindo montagem, Sen. 
'desmontagem e frete) 

UNIT. 1 TOTAL 
(14S) (12S) 

01 R$ 3.300,00 R$3 300.00 

, Locação de Estrutura box truss Q30 
t em aço 54 (incluindo montagem. 
t desmontagem e frete) 

Sen. 
01 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO/PROPOSTA PARA 
SERVIÇO  

R$ 2.500.00 R$ 2.500.00 

115 5.800.00 

Cláusula Segunda --. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decontntes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 0206000 — Secretária municipal de Educação e Cultura 
• Ação: 2.011 Apoio as festividades. culturas, esportivas. religiosas e inc. a arte popular 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros SCIN'iços teres P oa jurídica 
• Fonte: 0100— Recursos ordinários, 
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Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE_PAGAMENTO - O valor total do presente 
Contrato e de R$ 5.800.00 (cinco mil e oitocentos reais). 

§ JO - Nós preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros. impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente. impliquem 0.1.1 venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§. 2' - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem prestados, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas Fiscais/Fatura 

deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de Santa Rita de Cássia;

CNRI sob o n" 30.864.489100101-00. com sede na Praça Frederico Fidelis, bairro centro. 

Santa Rita de Cássia (BA). 

§ 3°. Quando houve erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fauna, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição elou emissão de nota de correção. ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual 

Cláusula Quarta - DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento 
do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 30 de abril de 2022. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita conforme 
designa art. 67 da Lei 8.666/93 a Sra. Thavane Augusto da Silva Reis,: conforme Portaria n" 179, 
de 04101/2022. 

Cláusula Sexta - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Prestar o serviço dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o SerktiÇi mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente nota de 
prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudeneia ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por 
quaisquer prejuízos provenientes de vícios elou defeitos nos serviços contratados; 

ai Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas. pelo Contratado ou 
pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão inc enizados os prejuízos que possam advir de erro. de qualquer equivoco da 
proposta mi de má administração do Contratado; 

e) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas 
na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar efou refazer no prazo definido pela Co 
desta, não forem considerados satisfatórios, sem qu 
contratado; 

te os serviços que, a juizo 
PT acréscimo no preço 



ESTADO DA BAHIA 
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e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier prestar 

Clausula Oitava - PENALIDADES  POR IN ADI PLEMENTO DO CONTRATADO - Conforme 
Art. 77 do Lei 8.666193, em caso de inadimplemento por parte do contratado. o Município de 
Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 
da infração, sem prejuízo das sanções c: ivis e penais. se for o caso, garantida á prév ia defesa em 
processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância - Advertência; 

1-1) Para infrações de media relev anda :- Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância - Aplicação cwnulativamente. das penalidades 
abaixo: 

- Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 - Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação: 

3 - Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administrap.3 Pública no prazo de até 02 (dois) anos. 

4 - Emissão de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Artigo 87_ Inciso IV. da Lei Federal n". 8,666, de 21 de junho de 
1993: 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base itia presente licitação, o 
futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

- atraso de 01 (um) a 05 (cinco.; dias no serviço  do objeto - Multa de até 5% (cinco por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso: 

2 - atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto - Multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso: 

3 - atraso supentores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a rescisão do 
futuro contrato, com as com inações prev istas neste Edital. 

-O ). alar das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue 
com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado. eventualmente existente. 

§ 2"-O valor das multas prev isto nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 

Cláusula Nona - DA RESCISÃO CONTRATUAL - O presente contrato regular-se-a no que 
concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas dispo s da Lei tf 8.666193, de 21 de 
junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, pof,stta4 cláu las e pelos preceitos e 
princípios do direito miblico, Constituem motivos para rdli.); 

^ 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
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á) o não cumprftnento. cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais: 

b) a paralisação do ser iças contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cassia(BA): 

c) a subcontratação, total ou parcial. do objete contratado. associação a outrem, cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação, sem previa 
comunicação ao Municipio de Santa Rita de Cássia( B A); 

d) o descomprimem() de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução: 

O razoes de in cresse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contrato e exaradas tio processo administrativo a que se refere o contrato; : 

g) a supressão de objeto por parte da Administração. acarretando modificação do valor 
inicial do contrato. além do limite permitido no § P. do Artigo 65, da lei Federal tf'. 
8.666, de 21 de junho de 1993: 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias. exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação: 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes di serviços já realizados, exceto em caso de caltunidade publica, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regulamente comprovado impeditivo da 
execução do contrato. 

Barágiaffi Einigo — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993. não cabe ao Contratado direito a qualquer 
indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO -- O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciara a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de 
Cássia(BA). até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único 
do Artigo 61 dai .ei Federal n". 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As panes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de 
Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro44 mais privilegiado que seja. para 
dirimir questões decorrentes do presente Controlo. 
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Travessa Professora Refeita, sio% centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e 
acompanharam. e subserekein o presente Contrato. juntamente com as partes, depois de lido e 
achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-13A. 24 de março de 2022. 

JOSÉ BE ARAGÃO 

TES UNHAS: 

((.1)Fj t -)SC/4 P-4). )L1 

Prefeito 
CONTRAI' TE 

ODA -ENCOtiRT DIAS 
Ornei) o á 989.994.785-72 

CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO na: 075/2022. 

DISPENSA Ir: 043/2022. 

CONTRATO n": 127/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAI. DF SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 
CONTRATADA: HIJGO DA SILVA BITTENCOURT DIAS inscrito no CNN sob o n" 
04.508.980/0001-99 

OBJETO: Conuatação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de painel 
de led e estrutura bus truss Q3, onde serão usados no evento do aniversário da cidade, no dia 26 
de março de 2022. 
VALOR (31-ORAL: RS 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) 
VIGÉSCIA: 24 de março de 2022 até 30 de abril de 2022. 

Santa Rita de Cássia — Bania, 24 de março de 2022. 

Certificação Digital: L3688403-UVDOWLZG-PFCI2RJSF-JSS4DYTI3 
Versão eletrônica disponível em: http://doem.ong.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Cha Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO CE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Munimpio 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art 83 da Lei Orgânica do 
Municipio resolve 

Art. 10 Designar para fiscalizar os contratos cereOradOS pelo Municiam os 
seguintes servicores. 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da DiV:Sa0 de COntrore. Avabaçáo e Auditoria) 
cornoirscat dos contratos celebrados para Secretaria Munrcioal de Saúde: 

II Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dOS 
contratos celebrados para Secretana Municroar de Educação e Cultura. 

III - Evemar Remitido Aragão, (Assistente Tecnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municiarei de Santa Rita de Cássia 

C.onsicerando que o fiscal de contratos deve conhecer detelhadamente G 
instrumento contratual e o edital da licIação a ser fiscalizado, anotando em registro 
Próprio todas as ocorrências relacronadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das clausulas neles estabelecidos. 

Constituem atribuições do fiscal ora designado. coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatõrlos observando que lhe compete, para tanto 

Cenrecaçac Dotal TSUVI4L27:14605M313-CO6DA&XP-CNC3PLHTY 

Versa° e/errónea rliSPOI2Ívei em: httpshaoem.org net aisuarantauecassh 

Documento assinado digitalmente conforme MF n02200-2;200 I de 24/08/2001, que Institui a Infra-es [futura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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I - Propor a celebraçao de addmos ou rescisão, quando necessário. =reatar o 
prazo de vigência da instrumento contratual sob sua responsabilidade: 

2 - Manter contive atualizado dos pagamentos efetuados, em oiSnt cronológica 
cucando para que r valor co contrato não seja alterado, 

3 - Comunicar formalmente a unidace competente após contatos proviria com a 
contratada, as irregularidades cometidas pass've s de penalidade 

4 - Solicitar. a unidade competente, ase mentos acerca do contrato sitib sua 
responsatallOade: 

5 -Autorizar. formai . te. quando do termino da vigência do contrato a liberação 
da garante contratual em rawor da contratada: 

- Manter, sob sua guarda, Cópia das processos de contataçio, 

- Encaminhar e autorldace competente eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisco,financei to, substituições da materiais e equipamentos formulados peta 
contratada. 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal carn os 
estabelecidos no contrato: 

9 -- Receber e atestar Notas Fscais e encaminha-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas catas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto corno almosaided o e atestar!

CeriiSceçac Drjrini 7UVW_2rtun6USIViut3-c,r-4EWLXP-CNCPLCITY 

Versão &eiró:Uca aispónivel em: irtosi/doem org bata/santentadeuassia 

Documento assinado digita Imante conforme riAiD p0 2200-27200 I de 24/081200', que instituiu infra-estrutura de Chaves Públicas Stasileira - ICP Brasil 
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rorsvã Pr.,/ ts Sn, ,0,.4 t - Stt uest: Bs LEP 4 15o4E0 

13 -Verificaras o prazo de entrega, especificações e quantidades esteo de acordo 
com o estaoelecido no instrumento contratua; 

- Notificar a contratada paia sanar os problemas detectados os servços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais-

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
deszumprimento cie cláusulas conrratuais. 

3 - Acompanhar a execução contraiu al, em seus aspectos quadlkativos e 
quadativos 

:4 - Registrar todas as oderancias agidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 -Deermtnar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substautgao, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em pede o objeto do contrate em que se 
verificam velos, defeitos ou ncoirreçOes resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em pane otria, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos, 

IR- Exigir O çuTiprimeitto das Cl6uSJI135 do contrato e respectivos lermos aditivos 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratuaknenle. por exemplo): 

cerfircatec &gear T SUVWL2Y-JMOSP1(30-e" XPI1V.1V-ZEJLI-ITY 

Versão eletrár,rea ci,sponivel em htipshcberion; brbaisaiventadecass,a 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2 200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Púbtkas Brasileira ICP Bras" 
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yll -Lntr - Sh raiV/',0.:4,41kInym,á • nit,. RA -O - 8.t !EP 47 150-0O1} 

19- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto na contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executarias): 

20 - Comunicar a autoridade sLperior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decsees ou providências que ultrapassam sua cornPeWncia, em face de risco 
ou iminência de prejuizo ao intereSSe Público, 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade Superior qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas congsçAes com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade. além das provdencias e sugestões que 
pori,entura entender polireis, 

22 - Receber o objeto contretual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes. 

25 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
escalados) 

24 - Deve observar a Norma Interna ri' 19.2D08 do Controle Interno, ue disciplina 
as responsatedades do fiscal de contrato, 

25 - Podem solicitar ascessorarnento 
antecedência: 

cinco o com a devida 

26 - DeVere anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato determinado o que for necesserio a regularização das faltas eu 
defeitos observados, auaves de notificações escritas com protocolo. 

1 

Gerisffèaçãe nigttal- 7StiuwC27-7noti-S.WG:4-T,CdEwt51P-07-eisclITY 

Versie eletrtoca disponível httpshdoem org bot.aisaiiraritedscass:a 

Documentoassinado digita Intente conforme 44P no 2 200-272001 de 24/MI2007, que institui e infra-estrutura de Chaves Públicas Sr ira - ICP Brasil 
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ES: 

27- Não deva atestar serviços não realizados„oroceder o pagamento de serviçais 
não executados, expedir notas fiscais irias" ou em desacorde com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada. pagar ouras inacabadas ou 
serviços em desacordo COM o ;xereto basica nu termo de re'entincia. conceder aditivos 
neevrdos. 

28 - Se manto- informado corr f açae Soa praias cone responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas doe unetpios. Estado e Ilniao: 

29- Considerando que o descumiprznento de quaisquer dos deveres atribuam ao 
Pisca do Contrato implicará na insista/nato de processo adi:anistiada° disciplinar Pata 
apurar a responsabilidade ciai, penal ciou administrativa alem do que ficará responsável 
Por Czaisquer enes decorrentes a eventuais muitas aplica* pelo Tribunal de Confia! 
dos Mtmialpias - TC71/44 

30 — As decisões e pinvkiandlaii que ultrapassarem a competAncia do Nua: 
deVer40 ser &ciciadas a seus superiores em tempo bali para a adoçâo das medidas 
Convenientes 

An - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica.* 

Ari 3 Revoiaiwse as disposições em cern-ano 

Poblique.se, registre-se e. cumpra-se. 

Cabriete CIC Prelello Municipal de Sarja Rita de Cássia 640€ janeiro da 2022. 

:/‘ 

José GâSdfio Roeria Aragão 
Prá4eito Municipal 
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